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Trata-se de Recurso Voluntário interposto pela contribuinte identificada acima em face do Acórdão exarado pela 4ª Turma da DRJ/REC na sessão de 11/10/2011 que indeferiu o pedido de homologação de compensação intentada.  
De acordo com o relatório da decisão recorrida, abaixo transcrito, a contenda pode ser assim explicada:
A interessada acima qualificada apresentou a Declaração de Compensação - DCOMP de fls. 46/50, por meio da qual compensou crédito do IRPJ, do período de apuração de 31/12/2004, com os diversos débitos relacionados. 0 crédito informado, no valor original de R$ 51.176,71, seria decorrente de pagamento a maior relativo ao DARF de R$ 35.765.102,67, recolhido em 31/03/2005.
Por meio do Despacho Decisório Eletrônico, as fls. 01, a Autoridade Competente resolveu NÃO HOMOLOGAR a compensação se fundamentando no fato de o DARF informado já ter sido integralmente utilizado para quitação de débitos da contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP.
Qual seja, do valor original total de R$ 35.765.102,67 (n° do pagamento 0040227884) já havia sido utilizado para quitar débito do código 2390 (período de apuração 31/12/2004) no mesmo valor, não restando crédito passível de compensação.
A contribuinte apresentou manifestação de inconformidade, as fls. 07/09, alegando o seguinte:
- a Requerente efetuou recolhimento a maior da Cota de Ajuste de IRPJ, do período de apuração dez/2004, fato esse que incorreu em erro no preenchimento da obrigação acessória DCTF, o que ocasionou a inexistência do direito creditório de R$ 51.176,71, nos cruzamentos sistêmicos realizados pela Receita Federal;
- no quadro as fls. 08, a Requerente descreve a situação fática de sua obrigação acessória DCTF, fato esse que considerando o direito creditório de R$ 51.176,71, devidamente declarado na DIPJ 2005 � ano calendário 2004, vindo requerer a retificação de oficio da DCTF, amparada nos artigos 165, II e 170 do CTN.
Diante do exposto, a contribuinte requereu que a sua impugnação fosse julgada procedente, com deferimento da retificação de oficio da DCTF, reconhecendo-se o direito creditório pleiteado no PER/DCOMP, bem como homologando a compensação ora pleiteada.
A 4ª Turma da DRJ/REC indeferiu a homologação da compensação pleiteada pela contribuinte, sob os seguintes fundamentos: (i)  não é possível retificar a DCTF após a prolação da decisão da Autoridade Fiscal que examinou a existência do crédito pleiteado e (ii) ainda que fosse possível a retificação extemporânea da DCTF, a Recorrente deveria ter acostado aos autos, cópia de sua escrituração contábil/fiscal do período, em especial os Livros Diário e Razão, além da movimentação comercial da empresa, contratos de prestação de serviços e todas as notas fiscais emitidas para que pudesse comprovar o que alega a respeito do recolhimento indevido.
Inconformada, a contribuinte interpôs Recurso Voluntário aduzindo que::
as DCTFs foram retificadas antes da prolação do Despacho Decisório; 
a decisão da DRJ não levou em consideração os documentos retificadores, contrariando o princípio da verdade material; 
Os arts. 923 e 924 do RIR/99e o  entendimento do CARF (acórdão 105-17.081 - da 5a Câmara do antigo 1o Conselho de Contribuintes) determinam que  �se há alguma dúvida por parte da Autoridade Julgadora quanto às informações constantes na DCTF,  compete ao Fisco proceder à retificação de ofício, ou então provar o vício da escrituração que impede tal ato. A correta escrituração, tal como se verifica no caso em tela, faz prova a favor do contribuinte�.
Também esclarece que : 
ao rever as informações prestadas em sua DCTF, a Recorrente constatou que havia adicionado à base de cálculo do IRPJ, de forma indevida, o montante relativo à provisão para bônus e participação nos lucros, ocasionando, com isso, apuração a maior da base de cálculo do tributo e, consequentemente, do valor a pagar.
Infelizmente, esse erro só foi constatado após o recolhimento da imposto e da entrega da DCOMP, impedindo que fosse realizada a retificação voluntária.
O erro no preenchimento da DCTF consistiu na adição, à base de cálculo, de receita não tributável, conforme depreendemos do art. 7o, da IN SRF n° 93/974, (...)
Por fim, requer seja reconhecido o direito creditório da Recorrente ou que seja baixado o processo em diligência para constatação do erro da informação constante nas DCTFs e DIPJs do ano de 2004 e demais documentos fiscais.
É o relatório.







 Conselheira Paula Santos de Abreu, Relatora.

I � Da Admissibilidade
O Recurso Voluntário atende as condições para sua admissibilidade e por isso, dele conheço.
II � Do Mérito
A Recorrente requer seja homologada a compensação intentada por entender haver crédito a compensar. 
Alega ter ocorrido erro quando do preenchimento da DCTF do período, em virtude de ter adicionado indevidamente à base de cálculo do tributo a pagar, o montante relativo à provisão para bônus e participação nos lucros, ocasionando, com isso, apuração a maior da base de cálculo do IRPJ e, consequentemente, do valor a pagar. Esclarece que a DCTF foi retificada antes da prolação do despacho decisório e que, em observância ao princípio da verdade material, o Fisco deveria ter retificado de ofício sua DCTF ou comprovar o vício de sua escrituração e não indeferir o pleito realizado.
A 4ª Turma da DRJ/REC, contudo, julgou improcedente o pedido da Recorrente, sob dois fundamentos. O primeiro seria a impossibilidade  de retificar a DCTF após a prolação do despacho decisório. O segundo é que a Recorrente não comprovou a liquidez e certeza de seu crédito, vez que não acostou aos autos documentação contábil/fiscal que comprovasse o que alega a respeito do recolhimento indevido.
Pois bem. Com todo respeito à decisão recorrida, é importante ressaltar  que, de acordo com o Parecer Normativo COSIT n. 2 de 28/08/2015, a retificação da DCTF posteriormente ao despacho decisório não impede a homologação de compensação, anteriormente negado:
Assunto. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. RETIFICAÇÃO DA DCTF DEPOIS DA TRANSMISSÃO DO PER/DCOMP E CIÊNCIA DO DESPACHO DECISÓRIO. POSSIBILIDADE. IMPRESCINDIBILIDADE DA RETIFICAÇÃO DA DCTF PARA COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.
As informações declaradas em DCTF � original ou retificadora � que confirmam disponibilidade de direito creditório utilizado em PER/DCOMP, podem tornar o crédito apto a ser objeto de PER/DCOMP desde que não sejam diferentes das informações prestadas à RFB em outras declarações, tais como DIPJ e Dacon, por força do disposto no§ 6º do art. 9º da IN RFB nº 1.110, de 2010, sem prejuízo, no caso concreto, da competência da autoridade fiscal para analisar outras questões ou documentos com o fim de decidir sobre o indébito tributário. Não há impedimento para que a DCTF seja retificada depois de apresentado o PER/DCOMP que utiliza como crédito pagamento inteiramente alocado na DCTF original, ainda que a retificação se dê depois do indeferimento do pedido ou da não homologação da compensação, respeitadas as restrições impostas pela IN RFB nº 1.110, de 2010. 
Retificada a DCTF depois do despacho decisório, e apresentada manifestação de inconformidade tempestiva contra o indeferimento do PER ou contra a não homologação da DCOMP, a DRJ poderá baixar em diligência à DRF. Caso se refira apenas a erro de fato, e a revisão do despacho decisório implique o deferimento integral daquele crédito (ou homologação integral da DCOMP), cabe à DRF assim proceder. Caso haja questão de direito a ser decidida ou a revisão seja parcial, compete ao órgão julgador administrativo decidir a lide, sem prejuízo de renúncia à instância administrativa por parte do sujeito passivo. 
O procedimento de retificação de DCTF suspenso para análise por parte da RFB, conforme art. 9º-A da IN RFB nº 1.110, de 2010, e que tenha sido objeto de PER/DCOMP, deve ser considerado no julgamento referente ao indeferimento/não homologação do PER/DCOMP. Caso o procedimento de retificação de DCTF se encerre com a sua homologação, o julgamento referente ao direito creditório cuja lide tenha o mesmo objeto fica prejudicado, devendo o processo ser baixado para a revisão do despacho decisório. Caso o procedimento de retificação de DCTF se encerre com a não homologação de sua retificação, o processo do recurso contra tal ato administrativo deve, por continência, ser apensado ao processo administrativo fiscal referente ao direito creditório, cabendo à DRJ analisar toda a lide. Não ocorrendo recurso contra a não homologação da retificação da DCTF, a autoridade administrativa deve comunicar o resultado de sua análise à DRJ para que essa informação seja considerada na análise da manifestação de inconformidade contra o indeferimento/não-homologação do PER/DCOMP. A não retificação da DCTF pelo sujeito passivo impedido de fazê-la em decorrência de alguma restrição contida na IN RFB nº 1.110, de 2010, não impede que o crédito informado em PER/DCOMP, e ainda não decaído, seja comprovado por outros meios. 
O valor objeto de PER/DCOMP indeferido/não homologado, que venha a se tornar disponível depois de retificada a DCTF, não poderá ser objeto de nova compensação, por força da vedação contida no inciso VI do § 3º do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996. 
Retificada a DCTF e sendo intempestiva a manifestação de inconformidade, a análise do pedido de revisão de ofício do PER/DCOMP compete à autoridade administrativa de jurisdição do sujeito passivo, observadas as restrições do Parecer Normativo nº 8, de 3 de setembro de 2014, itens 46 a 53. 
Dispositivos Legais. arts. 147, 150, 165 170 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (CTN); arts. 348 e 353 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 � Código de Processo Civil (CPC); art. 5º do Decreto-lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984; art. 18 da MP nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001; arts. 73 e 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; Instrução Normativa RFB nº 1.110, de 24 de dezembro de 2010; Instrução Normativa RFB nº 1.300, de 20 de novembro de 2012; Parecer Normativo RFB nº 8, de 3 de setembro de 2014. e-processo 11170.720001/2014-42
Tal postura não poderia ser diferente uma vez que o crédito tributário do contribuinte nasce do pagamento indevido ou a maior que o devido, não cabendo à Fazenda Pública cobrar do contribuinte quaisquer valores que não estejam previstos em lei.
Diante da possibilidade de se apreciar as compensações pleiteadas com base em DCTF retificadora, encaminhada mesmo após a prolação do Despacho Decisório, cabe avaliar, se os documentos acostados aos autos são suficientes para comprovar que o crédito que se visa a compensar é líquido e certo, conforme determina o art. 170 do Código Tributário Nacional.
É cediço que em virtude do princípio da verdade material, a autoridade administrativa tem o �dever de provar� ou seja �o dever de investigar na busca da verdade material�, enquanto o contribuinte têm o �ônus de provar� ou seja, de �demonstrar a procedência dos fatos alegados� . 
Isso posto, o contribuinte, a despeito da retificação extemporânea da DCTF, tem direito subjetivo à compensação, cabendo à Administração, demonstrar que o crédito pretendido para quitar os débitos relativos à compensação objeto do presente processo, já havia sido aproveitado. Mas, para tal, o contribuinte, por sua, vez, deve apresentar prova da liquidez e da certeza do direito de crédito, pois, a simples retificação da DCTF, desacompanhada de qualquer prova, não é suficiente para demonstrar a disponibilidade do crédito.
Nesse caso, muito embora a DRJ tenha apontado especificamente a necessidade da Recorrente trazer aos autos �cópia de sua escrituração contábil/fiscal do período, em especial os Livros Diário e Razão, além da movimentação comercial da empresa, contratos de prestação de serviços e todas as notas fiscais emitidas�, a Recorrente desconsiderou tal orientação, mesmo em sede de recurso voluntário, não deixando outra alternativa a esta Turma de Julgamento senão manter a decisão recorrida.
Por esse motivo não vejo outra alternativa senão NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Paula Santos de Abreu
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Relatorio

1. Trata-se de Recurso Voluntério interposto pela contribuinte identificada
acima em face do Acorddo exarado pela 4% Turma da DRJ/REC na sessdo de 11/10/2011 que
indeferiu o pedido de homologacdo de compensacéo intentada.

2. De acordo com o relatério da decisdo recorrida, abaixo transcrito, a
contenda pode ser assim explicada:

A interessada acima qualificada apresentou a Declaracdo de Compensacgéo -
DCOMP de fls. 46/50, por meio da qual compensou crédito do IRPJ, do periodo
de apuragdo de 31/12/2004, com os diversos débitos relacionados. 0 crédito
informado, no valor original de R$ 51.176,71, seria decorrente de pagamento a
maior relativo ao DARF de R$ 35.765.102,67, recolhido em 31/03/2005.

Por meio do Despacho Decisério Eletronico, as fls. 01, a Autoridade
Competente resolveu NAO HOMOLOGAR a compensacio se fundamentando
no fato de o DARF informado ja ter sido integralmente utilizado para quitacéo
de débitos da contribuinte, ndo restando crédito disponivel para compensacdo
dos débitos informados no PER/DCOMP.

Qual seja, do valor original total de R$ 35.765.102,67 (n° do pagamento
0040227884) ja havia sido utilizado para quitar débito do cédigo 2390 (periodo
de apuracdo 31/12/2004) no mesmo valor, ndo restando crédito passivel de
compensagéao.

A contribuinte apresentou manifestagdo de inconformidade, as fls. 07/09,
alegando o seguinte:

- a Requerente efetuou recolhimento a maior da Cota de Ajuste de IRPJ, do
periodo de apuragdo dez/2004, fato esse que incorreu em erro no preenchimento
da obrigacdo acesséria DCTF, o que ocasionou a inexisténcia do direito
creditério de R$ 51.176,71, nos cruzamentos sistémicos realizados pela Receita
Federal,

- no quadro as fls. 08, a Requerente descreve a situacdo fatica de sua obrigacao
acessoria DCTF, fato esse que considerando o direito creditério de R$
51.176,71, devidamente declarado na DIPJ 2005 — ano calendario 2004, vindo
requerer a retificagdo de oficio da DCTF, amparada nos artigos 165, 1l e 170 do
CTN.

Diante do exposto, a contribuinte requereu que a sua impugnacéo fosse julgada
procedente, com deferimento da retificagdo de oficio da DCTF, reconhecendo-
se o direito creditério pleiteado no PER/DCOMP, bem como homologando a
compensagéo ora pleiteada.

3. A 42 Turma da DRJ/REC indeferiu a homologacdo da compensacéao
pleiteada pela contribuinte, sob os seguintes fundamentos: (i) ndo é possivel retificar a DCTF
apos a prolacdo da decisdo da Autoridade Fiscal que examinou a existéncia do crédito pleiteado e
(if) ainda que fosse possivel a retificacdo extemporanea da DCTF, a Recorrente deveria ter
acostado aos autos, copia de sua escrituragdo contabil/fiscal do periodo, em especial os Livros
Diério e Razdo, além da movimentacdo comercial da empresa, contratos de prestacdo de servi¢os
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e todas as notas fiscais emitidas para que pudesse comprovar o que alega a respeito do
recolhimento indevido.

4. Inconformada, a contribuinte interpds Recurso Voluntario aduzindo que::
a) as DCTFs foram retificadas antes da prolacdo do Despacho Decisorio;

b) a decisdo da DRJ ndo levou em consideragdo os documentos retificadores,
contrariando o principio da verdade material;

c) Os arts. 923 e 924 do RIR/99e o entendimento do CARF (acérddo 105-
17.081 - da 5a Camara do antigo 10 Conselho de Contribuintes) determinam
que “se ha alguma davida por parte da Autoridade Julgadora quanto as
informacdes constantes na DCTF, compete ao Fisco proceder a retificacéo
de oficio, ou entdo provar o vicio da escrituracdo que impede tal ato. A
correta escrituragéo, tal como se verifica no caso em tela, faz prova a favor
do contribuinte”.

d) Também esclarece que :

ao rever as informacdes prestadas em sua DCTF, a Recorrente constatou que
havia adicionado a base de célculo do IRPJ, de forma indevida, o montante
relativo a provisao para bdnus e participacdo nos lucros, ocasionando, com isso,
apuracdo a maior da base de célculo do tributo e, consequentemente, do valor a

pagar.
Infelizmente, esse erro s6 foi constatado apds o recolhimento da imposto e da
entrega da DCOMP, impedindo que fosse realizada a retificacdo voluntaria.

O erro no preenchimento da DCTF consistiu na adicdo, & base de célculo, de
receita ndo tributavel, conforme depreendemos do art. 70, da IN SRF n° 93/974,

(.)

e) Por fim, requer seja reconhecido o direito creditério da Recorrente ou que
seja baixado o processo em diligéncia para constatacdo do erro da informacéo
constante nas DCTFs e DIPJs do ano de 2004 e demais documentos fiscais.

E o relatério.
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Voto

Conselheira Paula Santos de Abreu, Relatora.

| — Da Admissibilidade

1. O Recurso Voluntério atende as condic¢des para sua admissibilidade e por
1SS0, dele conhego.

Il — Do Mérito
2. A Recorrente requer seja homologada a compensacdo intentada por

entender haver crédito a compensar.
3. Alega ter ocorrido erro quando do preenchimento da DCTF do periodo, em

virtude de ter adicionado indevidamente a base de calculo do tributo a pagar, 0 montante relativo
a provisdo para bonus e participacdo nos lucros, ocasionando, com isso, apura¢do a maior da
base de célculo do IRPJ e, consequentemente, do valor a pagar. Esclarece que a DCTF foi
retificada antes da prolagdo do despacho decisério e que, em observancia ao principio da verdade
material, o Fisco deveria ter retificado de oficio sua DCTF ou comprovar o vicio de sua
escrituracdo e néo indeferir o pleito realizado.

5. A 4% Turma da DRJ/REC, contudo, julgou improcedente o pedido da
Recorrente, sob dois fundamentos. O primeiro seria a impossibilidade de retificar a DCTF apds
a prolacdo do despacho decisério. O segundo é que a Recorrente ndo comprovou a liquidez e
certeza de seu crédito, vez que ndo acostou aos autos documentacdo contabil/fiscal que
comprovasse 0 que alega a respeito do recolhimento indevido.

1. Pois bem. Com todo respeito a decisdo recorrida, é importante ressaltar
que, de acordo com o Parecer Normativo COSIT n. 2 de 28/08/2015, a retificacdo da DCTF
posteriormente ao despacho decisério ndo impede a homologacdo de compensacao,
anteriormente negado:

Assunto. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO. RETIFICACAO
DA DCTF DEPOIS DA TRANSMISSAO DO PER/DCOMP E CIENCIA DO
DESPACHO DECISORIO. POSSIBILIDADE. IMPRESCINDIBILIDADE DA
RETIFICACAO DA DCTF PARA COMPROVACAO DO PAGAMENTO
INDEVIDO OU A MAIOR.

As informagbes declaradas em DCTF — original ou retificadora — que
confirmam disponibilidade de direito creditério utilizado em PER/DCOMP,
podem tornar o crédito apto a ser objeto de PER/DCOMP desde que ndo sejam
diferentes das informacdes prestadas a RFB em outras declaracdes, tais como
DIPJ e Dacon, por forca do disposto no§ 6° do art. 9° da IN RFB n° 1.110, de
2010, sem prejuizo, no caso concreto, da competéncia da autoridade fiscal para
analisar outras questdes ou documentos com o fim de decidir sobre o indébito
tributario. Nao ha impedimento para que a DCTF seja retificada depois de
apresentado o PER/DCOMP _que utiliza como__crédito _pagamento
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inteiramente alocado na DCTE original, ainda que a retificacdo se dé
depois do indeferimento do pedido ou da ndo homologacdo da
compensacao, respeitadas as restricoes impostas pela IN RFB n° 1.110, de
2010.

Retificada a DCTF depois do despacho decisdrio, e apresentada
manifestacdo de inconformidade tempestiva contra o _indeferimento do
PER ou contra a ndo homologacdo da DCOMP, a DRJ poderd baixar em
diligéncia a DRF. Caso se refira apenas a erro de fato, e a revisdo do despacho
decisorio implique o deferimento integral daquele crédito (ou homologacgédo
integral da DCOMP), cabe a DRF assim proceder. Caso haja questdo de direito
a ser decidida ou a revisdo seja parcial, compete ao ¢érgdo julgador
administrativo decidir a lide, sem prejuizo de renlncia a instancia
administrativa por parte do sujeito passivo.

O procedimento de retificagdo de DCTF suspenso para analise por parte da
RFB, conforme art. 9°-A da IN RFB n° 1.110, de 2010, e gque tenha sido objeto
de PER/DCOMP, deve ser considerado no julgamento referente ao
indeferimento/ndo homologagdo do PER/DCOMP. Caso o procedimento de
retificacdo de DCTF se encerre com a sua homologacéo, o julgamento referente
ao direito creditorio cuja lide tenha 0 mesmo objeto fica prejudicado, devendo o
processo ser baixado para a revisdo do despacho decisério. Caso o
procedimento de retificagdo de DCTF se encerre com a ndo homologag&o de sua
retificacdo, o processo do recurso contra tal ato administrativo deve, por
continéncia, ser apensado ao processo administrativo fiscal referente ao direito
creditdrio, cabendo a DRJ analisar toda a lide. Nao ocorrendo recurso contra a
ndo homologacgdo da retificacdo da DCTF, a autoridade administrativa deve
comunicar o resultado de sua analise a DRJ para que essa informagdo seja
considerada na analise da manifestacdo de inconformidade contra o
indeferimento/n&o-homologacdo do PER/DCOMP. A ndo retificagdo da DCTF
pelo sujeito passivo impedido de fazé-la em decorréncia de alguma restricéo
contida na IN RFB n° 1.110, de 2010, ndo impede que o crédito informado em
PER/DCOMP, e ainda ndo decaido, seja comprovado por outros meios.

O valor objeto de PER/DCOMP indeferido/ndo homologado, que venha a se
tornar disponivel depois de retificada a DCTF, ndo podera ser objeto de nova
compensagdo, por forca da vedagdo contida no inciso VI do § 3° do art. 74 da
Lei n®9.430, de 1996.

Retificada a DCTF e sendo intempestiva a manifestacdo de inconformidade, a
analise do pedido de revisdo de oficio do PER/DCOMP compete a autoridade
administrativa de jurisdicdo do sujeito passivo, observadas as restricGes do
Parecer Normativo n° 8, de 3 de setembro de 2014, itens 46 a 53.

Dispositivos Legais. arts. 147, 150, 165 170 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro
de 1966 (CTN); arts. 348 e 353 da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973 —
Cadigo de Processo Civil (CPC); art. 5° do Decreto-lei n® 2.124, de 13 de junho
de 1984; art. 18 da MP n° 2.189-49, de 23 de agosto de 2001; arts. 73 e 74 da
Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996; Instrugdo Normativa RFB n° 1.110,
de 24 de dezembro de 2010; Instrucdo Normativa RFB n° 1.300, de 20 de
novembro de 2012; Parecer Normativo RFB n° 8, de 3 de setembro de 2014. e-
processo 11170.720001/2014-42
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6. Tal postura ndo poderia ser diferente uma vez que o crédito tributario do
contribuinte nasce do pagamento indevido ou a maior que o devido, ndo cabendo a Fazenda
Publica cobrar do contribuinte quaisquer valores que nao estejam previstos em lei.

7. Diante da possibilidade de se apreciar as compensacOes pleiteadas com
base em DCTF retificadora, encaminhada mesmo apos a prolagdo do Despacho Decisério, cabe
avaliar, se os documentos acostados aos autos sdo suficientes para comprovar que o crédito que
se visa a compensar é liquido e certo, conforme determina o art. 170 do Cddigo Tributario
Nacional.

8. E cedico que em virtude do principio da verdade material, a autoridade
administrativa tem o “dever de provar” ou seja “o dever de investigar na busca da verdade
material”, enquanto o contribuinte tém o “6nus de provar” ou seja, de “demonstrar a procedéncia
dos fatos alegados” *.

9. Isso posto, o contribuinte, a despeito da retificacdo extemporanea da
DCTF, tem direito subjetivo a compensacédo, cabendo a Administracdo, demonstrar que o crédito
pretendido para quitar os débitos relativos a compensacao objeto do presente processo, ja havia
sido aproveitado. Mas, para tal, o contribuinte, por sua, vez, deve apresentar prova da liquidez e
da certeza do direito de crédito, pois, a simples retificacio da DCTF, desacompanhada de
qualquer prova, ndo é suficiente para demonstrar a disponibilidade do crédito.

10.  Nesse caso, muito embora a DRJ tenha apontado especificamente a
necessidade da Recorrente trazer aos autos “copia de sua escrituragdo contabil/fiscal do periodo,
em especial os Livros Diario e Razéo, além da movimentacdo comercial da empresa, contratos
de prestacdo de servicos e todas as notas fiscais emitidas”, a Recorrente desconsiderou tal
orientacdo, mesmo em sede de recurso voluntério, ndo deixando outra alternativa a esta Turma
de Julgamento sendo manter a decisdo recorrida.

11.  Por esse motivo ndo vejo outra alternativa sendo NEGAR PROVIMENTO
ao Recurso Voluntério.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Paula Santos de Abreu

! ROCHA, Sérgio André. Processo Administrativo Fiscal - Controle Administrativo do Langamento Tributario. 4a
ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2004, p. 180-181.
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